
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para Limpeza da Calçada,na Rua Acre nº 1044 esquina com a Av.Confederação do

Equador (Escola Municipal Professor Ladário Teixeira),Bairro:Nossa Senhora das Graças.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se os moradores solicitam a Limpeza da Calçada no

endereço  mencionado  acima,este  problema  vem  afetando  o  bem-estar  dos  moradores  e

prejudicando  a  mobilidade  de  todos,  além  de  comprometer  a  imagem  de  nosso  espaço

público.

A presença constante de resíduos em locais de passagem traz riscos significativos, como

acidentes, entupimento de bueiros, e proliferação de pragas.

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de novembro de 2024.
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Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

SARGENTO EDNALDO
Vereador - PP
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